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r - FUNDAMENTeçÃo

Chegou para análise e emissão de parecer desta Comissão de Segurança Pública e

Trânsito a Emenda n'03 ao Projeto de Lei no 89, de 2018, que que modifica o caput do art. 3o, do

Projeto de Lei n' 89, de 2018, que passa a ter a seguinte redaçâo:

a) dos crimes hediondos e equiparados;

b) dos crimes contra a vida;

c) dos crimes contra a liberdade pessoal (sequestro, cárcere privado e tráfico de

pessoas);

d) dos crimes contra o patrimônio: do furto, do roubo e extorsão, do estelionato e outras

fraudes, da receptação;

e) dos crimes contra a dignidade sexual. "
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Proponentes: Policial MadriI/PMB; Pedro Sampaio/PSDB; Fernando I Iallberg/PPL;

Em sua justificativa, o autor afirma que a presentc enrenda tem a finalidade de modiÍlcar

o Projeto de Lei no 89, de 2018, alterando a redação do caput do art. 3', de modo a ampliar o rol

dos crimes em que os taxistas auxiliares não possam estar respondendo ação penal ou terem sido

condenados, a fim de garantir a segurança dos usuários de taxi na cidade de Cascavel.



r!§*
*Ç*
cascÀvE!

Oâmsru frluniciput üe Ougrulel

O Regimento interno desta Casa em seu arigo 137 prevê a possibilidade da

proposição de Emendas aos Projetos aptesentados, podendo as Emcndas ser Suptessivas,

Substitutivas, Aditivas, Âglutinativas e Modificativas em confotmidade com o quc foi

apresentado.

Nesse sentido ainda a Emenda está de acordo com o intercsse local prer,,isto no artigo

30, inciso I da Constituição Fedeml e com o Otdenamcnto iutídico páttio.

II _VO'I.O DO RELAI'OR

Nos termos «lo artigo 37. IV do Regimcnto Intemo. fui designado Relator da presente

proposiçâo legislativa. e cumprindo as minhas obrigações regimentais apresento o meu voto para

deliberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme determina o artigo 42-A do Regimento Intemo. cabe à Comissão de Segurança

Pública e Trânsito emitir pareceres sobre as proposições que digam respeito às matérias que

tramitam sobre segurança pública, guarda municipal, trânsito e combate às drogas.

Da análise da presente Emenda em comento, entendo, na qualidade de Relator, que a

mesma atende aos ditames do ordenamento vigente, bem como vem dc encontro aos interesses

da sociedade como um todo.

Assim sendo, meu voto é Íàvorável à sua tramitaÇão.

III _ PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Pública e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Eminente Relator, emitindo pârecer favorável à Emenda 03 ao Projeto de

Lei no 89, de 2018.

E o parecer. Sala da Comissão de'frabalho e Justiça Social.

Em I 9 dc novembro de 201 8.
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